
Memorando 2- 1.762/2024

De: Leandro E. - CCJ

Para: PRE-COO-SEC - Secretaria  - A/C Herick L.

Data: 13/12/2024 às 09:11:57

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CFIN

PLO 108/2024

 

 Bom Dia,

Segue PARECER CCJ referente PLO 108/2024

_

Leandro Gauger Elhert

Vereador Bancada/MDB

Anexos:
Parecer_96_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

PARECER: 096 / 2024
Projeto de Lei Ordinária 108 / 2024

Relator: Emerson Henzel Machado

A Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Direitos Humanos reunissem
a fim de analisar o PLO 108 /2024, protocolado nesta casa que versa sobre
“EXTINGUE A COBRANÇA DE TAXA DE EXPEDIENTE PREVISTA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIOMUNICIPAL INSTITUIDO PELA LEI 1.449 DE 29/12/1993 ”

A comissão verificou analisando a matéria que não encontra óbice referente à
tramitação do processo estando a mesma obedecendo ao previsto na legislação
pertinente, emitimos PARECER FAVORÁVEL a tramitação da matéria.

Canguçu, 11 de Novembro de 2024

LEANDRO GAUGER EHLERT
Presidente

EMERSON HENZEL MACHADO CESAR AUGUSTO B. MADRID
Relator Membro

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 G

A
U

G
E

R
 E

LH
E

R
T

 e
 C

E
S

A
R

 A
U

G
U

S
T

O
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 M
A

D
R

ID
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
46

3-
46

79
-1

C
F

2-
51

6A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
46

3-
46

79
-1

C
F

2-
51

6A



VERIFICAÇÃO DAS
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(GMT-03:00)
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